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DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 36.423.620,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, incisos IV, alínea "b", e V, alínea "a",
da Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 36.423.620,00 (trinta e seis
milhões, quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 36.423.620

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS

36.423.620

28 844 0906 0419 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS - NACIONAL

36.423.620

F 2 0 90 0 100 11 9 . 7 5 7
F 2 0 90 0 144 10.744.923
F 6 0 90 0 100 922.576
F 6 0 90 0 143 24.636.364

TOTAL - FISCAL 36.423.620

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.423.620

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 3.352.054

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

3.352.054

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

3.352.054

F 2 0 90 0 144 673.122
F 6 0 90 0 143 2.678.932

TOTAL - FISCAL 3.352.054

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.352.054

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.042.333

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.042.333

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

1.042.333

S 2 0 90 0 100 11 9 . 7 5 7
S 6 0 90 0 100 922.576

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.042.333

TOTAL - GERAL 1.042.333

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 16.679.086

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

16.679.086

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

16.679.086

F 2 0 90 0 144 5.465.940
F 6 0 90 0 143 11 . 2 1 3 . 1 4 6

TOTAL - FISCAL 16.679.086

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.679.086

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 2 . 9 6 2 . 3 11

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

2 . 9 6 2 . 3 11
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DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 36.423.620,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, incisos IV, alínea "b", e V, alínea "a",
da Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 36.423.620,00 (trinta e seis
milhões, quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte reais), para atender à programação constante
do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 36.423.620

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS

36.423.620

28 844 0906 0419 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS - NACIONAL

36.423.620

F 2 0 90 0 100 11 9 . 7 5 7
F 2 0 90 0 144 10.744.923
F 6 0 90 0 100 922.576
F 6 0 90 0 143 24.636.364

TOTAL - FISCAL 36.423.620

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.423.620

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 3.352.054

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

3.352.054

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

3.352.054

F 2 0 90 0 144 673.122
F 6 0 90 0 143 2.678.932

TOTAL - FISCAL 3.352.054

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.352.054

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.042.333

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.042.333

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

1.042.333

S 2 0 90 0 100 11 9 . 7 5 7
S 6 0 90 0 100 922.576

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.042.333

TOTAL - GERAL 1.042.333

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 16.679.086

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

16.679.086

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

16.679.086

F 2 0 90 0 144 5.465.940
F 6 0 90 0 143 11 . 2 1 3 . 1 4 6

TOTAL - FISCAL 16.679.086

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.679.086

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 2 . 9 6 2 . 3 11

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

2 . 9 6 2 . 3 11
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28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

2 . 9 6 2 . 3 11

F 2 0 90 0 144 901.806
F 6 0 90 0 143 2.060.505

TOTAL - FISCAL 2 . 9 6 2 . 3 11

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2 . 9 6 2 . 3 11

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53201 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA -
C O D E VA S F

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 12.387.836

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

12.387.836

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

12.387.836

F 2 0 90 0 144 3.704.055
F 6 0 90 0 143 8.683.781

TOTAL - FISCAL 12.387.836

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.387.836

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 303, de 15 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão no 2, de 2010 (MP no 475/09),
que "Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011 e altera
a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e da Previdência Social manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

Art. 5º

"Art. 5o O art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 29. ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 7o Até 31 de dezembro de 2010, o fator previdenciário será calculado considerando-se a idade,
a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a
fórmula constante do Anexo desta Lei.
...........................................................................................................

§ 10. A partir de 1o de janeiro de 2011, o fator previdenciário não será mais aplicado ao cálculo
do salário de benefício.' (NR)"

Razões do veto

"O dispositivo, da forma como aprovado, não atendem ao disposto no art. 195, § 5o, da
Constituição, que exige a indicação da correspondente fonte de custeio total para o aumento de
despesa gerado pela extinção do fator previdenciário."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima mencionado do
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 304, de 15 de junho de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010.

Nº 305, de 15 de junho de 2010

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 6, de
2010 (no 5.883/09 na Câmara dos Deputados), que "Reestrutura a remuneração dos cargos de natureza
especial, altera a tabela de fatores da Gratificação de Atividade Legislativa devida aos servidores efetivos
da Câmara dos Deputados; revoga o art. 4o da Resolução no 28, de 1998, e o art. 1o da Resolução no 39,
de 2006, ambas da Câmara dos Deputados; e dá outras providências".

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestaram-se pelo ao seguinte dispositivo:

Art. 4º

"Art. 4o A Mesa da Câmara dos Deputados fica autorizada a reestruturar e alterar a tabela de
fatores da Gratificação de Atividade Legislativa."

Razões do veto

"A alteração de tabela de fatores de Gratificação por meio de ato infralegal viola o disposto nos
arts. 37, inciso X, e 51, inciso IV, da Constituição."

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão também manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 3o

"Art. 3o Para o ingresso no cargo efetivo de Técnico Legislativo do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, de nível intermediário especializado, será exigida graduação em nível
superior, ressalvados os provimentos decorrentes de concursos públicos homologados até a data de
publicação desta Lei."

Razões do veto

"O dispositivo transforma cargos ocupados de nível médio em cargos de nível s u p e r i o r,
resultando assim em ascensão funcional por via indireta, violando o disposto no art. 37, inciso II e
§ 2o, da Constituição."

Inciso I do art. 6o

"I - 1 (um) curso de ensino médio;"

Segunda e terceira linhas da tabela do Anexo IV:

"
.............................................
Curso de Ensino Médio

......................
1

1º curso de graduação
............................................

3
......................

"
Razões dos vetos

"Os dispositivos estabelecem vantagem remuneratória em função da simples titularidade de
diploma de nível médio ou de um diploma de nível superior, ainda que não excedam a exigência
mínima de escolaridade para o cargo. Assim, converte-se o que é requisito para a inscrição no
concurso público em critério para a concessão de vantagem remuneratória excepcional."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados
do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 306, de 15 de junho de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.257, de 15 de junho de 2010.

Nº 307, de 15 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Autoriza a Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD a alienar, por meio de doação,
imóvel à Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS".

Nº 308, de 15 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios do Meio Ambiente e da Integração
Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 37.032.231,00, para reforço de dotações constantes
da Lei Orçamentária vigente".

Nº 309, de 15 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Protocolo Adicional ao
Acordo de Parceria e Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Francesa com vistas à criação de um Centro de Cooperação Policial, celebrado em Brasília, em 7
de setembro de 2009.

No 310, de 15 de junho de 2010

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 175, de 2007 (no 1.288/07 na
Câmara dos Deputados), que "Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
e a Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para prever a possibilidade de
utilização de equipamento de vigilância indireta pelo condenado nos casos em que especifica".

Presidência da República
.




